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1 - INFORMAÇÃO GERAL  

 

1.1 ATENDIMENTO CONSULAR NOS POSTOS    
 

ATENDIMENTO PRESENCIAL COM MARCAÇÃO PRÉVIA 
 

Através do agendamento online ou por email/telefone consoante o posto 
 

 Atendimento presencial  Berna (2)   Genebra (2) Sion (1)   Zurique (2) Lugano (1) 

 Agendamento online X X  X  

 Marcação por email ou telefone X  X X X 
 

(1) Posto dependente 
(2) Presenças consulares sujeitas a marcação prévia por email (consultar ponto 1.2)  

 
  

1.1.1 AGENDAMENTO ONLINE NA SUÍÇA: O QUE PODE FAZER    
 

Atendimento apenas por marcação através da plataforma de Agendamento Online 
(disponível em https://agendamentosonline.mne.gov.pt) 

 
A aplicação de Agendamento Online está disponível para os cidadãos nacionais e estrangeiros, que residam na 
Suíça (ou titulares do “permis de frontalier” / “Ausweis G EU/EFTA Grenzgängerbewilligung”) e que desejem 
proceder à prática de atos consulares disponíveis no sistema de agendamento e descritos em seguida sob I.  
 

Esta funcionalidade não contempla os PEDIDOS DE ATOS URGENTES e OUTROS ASSUNTOS/ATOS DIVERSOS 
(identificados no ponto 3 do índice).  
 
 

 

1.1.1.1 MARCAÇÕES DISPONÍVEIS NO AGENDAMENTO ONLINE 
 

Uma marcação por pessoa e por cada assunto 
 

Ato Berna (1) (4) Genebra (2) (4) Zurique (3) (4) 

I - Documentos de Identificação 

 Cartão de cidadão X X X (3.1) 

 Levantamento de CC  X (2.1)  

II - Documentos de Viagem 

 Passaporte X X  

III - Registo Civil 

 Registo de nascimento X X (2.2)  

 Registo de casamento X   

 Todos os atos Registo Civil  X (2.3)  

IV – Notariado 

 Procuração  X (2.4)  

 Todos os atos Notariado  X (2.5)  

V - Atos diversos 

 Pedido de certidão  X (2.6)  

 Consulta social/jurídica   X (3.2) 

 Atos diversos   X (3.3) 

 
 

https://agendamentosonline.mne.gov.pt/AgendamentosOnline/index.jsf
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(1) NOTA EMBAIXADA BERNA   
 

I - Agendamento por via eletrónica para berna@mne.pt, para os seguintes atos consulares*: 
 

- Certidões de registo civil (nascimento, casamento, óbito e CIEC) 
- Certificados de residência 
- Certificados de bagagem  
- Certificação de traduções  
- Inscrições consulares 
- Procurações (neste caso com pré-envio da respetiva minuta) 

 
*Os atos consulares acima identificados não carecem da presença do utente no posto pelo que os mesmos podem 
ser requeridos através do sistema de atendimento em casa.  
Mais informações em https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt.  
 

II - Atendimento presencial sem marcação prévia (atendimento por ordem de chegada), para os seguintes atos 
consulares: 

 

- Documento de autorização de saída de território suíço  
- Emissão de título de viagem único 
- Levantamento de certidões 
- Levantamento de documentos de identificação (cartão de cidadão ou passaporte) 
- Pedido de alteração de morada no cartão de cidadão 
- Pedido de confirmação de morada no cartão de cidadão 
- Reconhecimento de habilitações académicas para prosseguir estudos em Portugal 
- Qualquer assunto alusivo ao recenseamento eleitoral 

 
 

(2) NOTA CGP GENEBRA   
 

• (2.1) Levantamento de Cartão de Cidadão: inclui os pedidos de alteração e confirmação de morada, 
cancelamento de cartão de cidadão, ativação de assinatura digital, pedido de Chave Móvel Digital, 2a via de 
carta PIN, recuperar ou desbloquear os códigos PIN, e o levantamento de passaporte 

• (2.2) Registo de nascimento: inclui o assento de perfilhação  

Nota: não carece de marcação adicional o pedido de cartão de cidadão para o recém-nascido 

• (2.3) Todos os atos de Registo Civil: inclui a organização do processo de casamento, a emissão de certificado 
de capacidade matrimonial, a transcrição do assento de casamento, o registo de óbito, o processo de alteração 
de nome, o pedido de nacionalidade portuguesa 

• (2.4) Procuração: inclui os termos de autenticação. É conveniente apresentar a minuta da procuração 

• (2.5) Todos os atos de Notariado: inclui os certificados de partida definitiva e/ou bagagem, certificação de 
documentos, certificado de residência, conferência de fotocópia, autorização de viagem de 
menores, reconhecimento de assinatura (quando se tratar de reconhecimento de assinatura em procuração 
deverá selecionar obrigatoriamente a marcação “Procuração”)  

• (2.6) Pedido de certidão (2.7): inclui as certidões de registo civil e a ata de conferência de divórcio das 
Conservatórias de Registo Civil  

• (2.7) As certidões de registo civil (nascimento, casamento e óbito) e as atas de conferência de divórcio das 
Conservatórias de Registo Civil são pedidas presencialmente, devendo ser agendado o ato “pedido de certidão” 
na categoria “atos diversos” 
 

• A informação relativa à dispensa do Dia da Defesa Nacional (3.2.1) e ao pedido de Certificado de Registo 
Criminal (3.4.1) está disponível em OUTROS ASSUNTOS (a tratar junto de outros serviços públicos), no ponto 
3 do índice.  

 
Para situações contextuais que não estão enquadradas no agendamento online, é facultado o atendimento 
nas modalidades dos pedidos urgentes, através do email consulado.genebra@mne.pt.     
 
  

mailto:berna@mne.pt
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/
mailto:consulado.genebra@mne.pt
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(3) NOTA CGP ZURIQUE   
 

• (3.1) Cartão de cidadão: inclui o pedido e a renovação do cartão de cidadão, o pedido de alteração de morada, 
o pedido de passaporte 

• (3.2) Consulta social: inclui as prestações sociais, (as autorizações de residência), o trabalho, o direito da 
família, os nacionais detidos, a carta de condução, o reconhecimento de diplomas, o regresso a Portugal 

• (3.3) Atos diversos: inclui os atos de registo civil (registo de nascimento, registo de casamento, certidão de 
registo civil, pedido de nacionalidade), os atos de notariado (procuração: deve enviar a minuta da procuração 
por email indicando a data da marcação online, autorizações de residência, reconhecimento de assinatura, 
viagem de menores, certificação de traduções, certificados de bagagem, automóvel) e outros atos (serviço 
militar e recenseamento eleitoral). 

 
O Levantamento do cartão de cidadão não necessita de marcação. 
 
 

 

1.1.1.2 PEDIDOS URGENTES  
 
 

EMBAIXADA BERNA berna@mne.pt 
 

 

São urgentes os pedidos de emissão de título de viagem único para deslocação a Portugal por razões de viagem 
inadiável (nomeadamente por falecimento de familiar), por doença ou razões médicas comprovadas, por 
acidente grave ou acontecimento extraordinário ou por perda de documento que impeça a viagem para 
Portugal.  
O atendimento é apenas feito depois de comunicação por email, com identificação do interessado e 
fundamentação respetiva (incluindo declaração junto de autoridade local em caso de perda de documento 
para viajar). 
O atendimento destes casos é feito apenas depois das 13,30 horas e por ordem de chegada. 
 
 

CGP GENEBRA consulado.genebra@mne.pt e ECP SION sion@mne.pt 
 

 

Os pedidos urgentes são aceites desde que devidamente comprovados: viagem, cartão de cidadão perdido ou 
roubado, marcação de escritura no cartório, ou outro assunto inadiável. 
O atendimento é apenas com marcação prévia por via eletrónica. No email deve constar o nome completo, o 
contacto telefónico e o comprovativo documental da urgência.  

 
 

CGP ZURIQUE consulado.zurique@mne.pt e ECP LUGANO econsular.lugano@mne.pt  
 

 

Os pedidos urgentes são aceites, mas têm de ser sempre justificados. Em matéria de viagens, tem de ser 
apresentada a documentação que sustenta a urgência invocada. 
Os pedidos de marcação devem ser feitos, de preferência, por via eletrónica. No mail, deve constar o nome 
do utente, bem como um contacto telefónico. 
 

 
 

 

1.1.2 AGENDAMENTO NOS SERVIÇOS DEPENDENTES DE GENEBRA E ZURIQUE  
 (POR EMAIL OU TELEFONE) 

 

Ato 

Sion (4) 
+41 27 323 15 11 

sion@mne.pt 
 

Lugano (4) 
+41 44 200 30 40 

econsular.lugano@mne.pt 
 

I - Documentos de Identificação 

 Cartão de Cidadão email ou telefone email (ou telefone) 

 Levantamento de CC sem marcação (1)  sem marcação (2) 

II - Documentos de Viagem 

 Passaporte email ou telefone email 

  

mailto:berna@mne.pt
mailto:consulado.genebra@mne.pt
mailto:sion@mne.pt
mailto:consulado.zurique@mne.pt
mailto:econsular.lugano@mne.pt
mailto:sion@mne.pt
mailto:econsular.lugano@mne.pt
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III - Registo Civil 

 Todos os atos registo civil email email 

 Certidão de registo civil email email 

IV - Notariado 

 Procuração email ou telefone email 

 Partida definitiva email ou telefone email 

 Autorização de viagem para menores email ou telefone email 

 

NOTA ECP SION 
 

(1) Levantamento de Cartão de Cidadão: 2ª a 6ª, das 8h15 às 14h30 
 

NOTA ECP LUGANO 
 

(2) Levantamento de Cartão de Cidadão: 2ª a 6ª, das 8h30 às 15h30 
 
 

(4) NOTA EM CONJUNTO  
 
Os pedidos de informação sobre o funcionamento do posto ou a prática de atos consulares não constantes do 
presente Vademecum ou sobre assuntos de carácter específico (tribunais, apoio social e jurídico), devem ser 
enviados/reencaminhados para o email do posto da área de residência do utente.    
 

 
1.2 ATENDIMENTO NAS PRESENÇAS CONSULARES   
 
A rede consular na Suíça está articulado com a implementação das permanências consulares. Através deste serviço 
de atendimento móvel é possível requerer os atos a seguir identificados, de acordo com as especificidades próprias 
a cada posto. 
 
 

 

1.2.1 ATOS CONSULARES DISPONÍVEIS 
 

Ato Berna Genebra Zurique 

I - Documentos de Identificação 

 Cartão de cidadão X X X 

 Alteração de morada no CC X X X 

 Levantamento de CC X  X 

 Outros Atos X   

II - Documentos de Viagem 

 Passaporte X X X 

III - Registo Civil 

 Registo de nascimento X  X 

 Certidões de registo civil X   

 Outros atos X   

IV - Notariado 

 Procurações X  X 

 Outros atos X   

V - Outros atos  

 Dispensa Dia da Defesa Nacional X   

 Recenseamento Eleitoral X   
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1.2.2 MODALIDADES DE AGENDAMENTO 
 

EMBAIXADA BERNA 
 

Agendamento prévio com envio de um email para sconsular.berna@mne.pt  
Pagamentos podem ser feitos com cartão de débito 
Calendário disponível em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt  
 

CGP GENEBRA 
 

Todos os pedidos devem ser agendados através do email ivane.domingues@mne.pt 
O atendimento decorre entre as 9h00 e as 15h00, com uma pausa entre as 12h00 e as 13h00  
Meios de pagamento aceites: multibanco (PostFinance, Maestro e outros cartões de débito) 
Calendário disponível em https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt 
 

CGP ZURIQUE 
 

O atendimento requer uma marcação prévia (de preferência por via eletrónica) (consulado.zurique@mne.pt), 
indicando no assunto o local e a data da permanência consular pretendida. Exº: "Basel, 16-04-2021". 
Calendário disponível em www.consuladogeralportugalzurique.ch/permanencias-consulares  
 

 
 
 
  

mailto:sconsular.berna@mne.pt
https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/rede-consular/europa/suica
mailto:ivane.domingues@mne.pt
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/pt/assuntos-consulares/permanencias-consulares#consulado-geral-de-portugal-em-genebra
mailto:consulado.zurique@mne.pt
http://www.consuladogeralportugalzurique.ch/permanencias-consulares/
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2 - ATOS CONSULARES PRATICADOS NOS POSTOS 

 

2.1 INSCRIÇÃO CONSULAR   
 
A inscrição consular é efetuada presencialmente ou por via eletrónica (email do posto da área de residência do 
utente), com base nos dados do cartão de cidadão, ou, supletivamente e na ausência deste, por passaporte 
eletrónico ou outro documento de identificação, preferencialmente com fotografia, devidamente válidos. 
 

 

Documentos a apresentar 
 
 

Documento de identificação e comprovativo de morada 
 

 
 

2.2 IDENTIFICAÇÃO CIVIL  
 

2.2.1 Renovar o Cartão de Cidadão online   
 
Se tem mais de 25 anos pode renovar o cartão de cidadão por via eletrónica sem necessidade de se deslocar ao 
serviço consular.  
 
A informação sobre as modalidades de renovação do documento de identificação online está disponível em 
https://justica.gov.pt.  
 
Para pedidos online com morada no estrangeiro, a entrega do cartão de cidadão é sempre presencial.   
 
 

2.2.2 Pedir / Renovar o Cartão de Cidadão no posto     
 
O Cartão de Cidadão válido é suficiente para viajar nos países da União Europeia e/ou do Espaço Schengen 
(Noruega, Islândia e Suíça). Os documentos de identificação civil e de viagem caducados não são aceites no âmbito 
transfronteiriço, pelo que deve proceder à renovação dos mesmos atempadamente.   
 
O prazo de emissão do Cartão de Cidadão é de 2 a 4 semanas. O Custo é de 20.00 EUR ou 23.00 EUR (consoante a 
idade do titular: inferior ou superior a 25 anos, à data do pedido). O cartão urgente é emitido em 5 dias úteis e 
custa 45.00 EUR ou 48.00 EUR, respetivamente. O valor em moeda local (CHF) está contemplado na Tabela de 
Emolumentos Consulares no ponto 2.8.  
 

 

Documentos a apresentar 
 
 

Cartão de cidadão e comprovativo de morada  
 

 
 
NOTA:  
 
a) Em caso de perda ou roubo do Cartão de cidadão é necessário apresentar (na medida do possível) um 
documento de identificação complementar: passaporte, carta de condução, autorização/título de residência 
(permis de séjour / Ausländerausweis), bilhete de identidade/passaporte estrangeiro. 
 

b) É possível pedir a renovação do cartão de cidadão dentro dos últimos seis meses do respetivo prazo de validade. 
 

c) O menor de 12 anos deve ser acompanhado por um familiar maior (pai, mãe, irmãos ou avós), devidamente 
identificado. 
 

Mais informações no Portal das Comunidades Portuguesas em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt.  
  

https://justica.gov.pt/Servicos/Renovar-online-o-Cartao-de-Cidadao
https://bit.ly/2Kb3MTX
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2.2.3 Levantar / Entregar o Cartão de Cidadão   
 
O Cartão de Cidadão pode ser levantado pelo próprio ou por terceiro, devidamente autorizado pelo requerente 
ou representante legal no momento do pedido ou posteriormente mediante preenchimento do formulário 
disponível em cada posto: 
 
Formulário para titulares maiores 
 

 

BERNA 
 

 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt 
 

GENEBRA 
 

 

https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt 
 

ZURIQUE 
 

 

www.consuladogeralportugalzurique.ch/levantamento  

 
Formulário para cartão de cidadão de menores  
 

 

BERNA 
 

 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/levantamento_cc_terceiros.pdf  
 

GENEBRA 
 

 

https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/menor   
 

ZURIQUE 
 

 

https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/levantamento/  

 
Outra opção: o cartão de cidadão pode ser enviado para casa via DHL (mediante custos adicionais), exceto se 
pedido online. 
 

 

Documentos a apresentar presencialmente 
 
 

Carta dos códigos PIN e cartão de cidadão (e se for o caso, adicionalmente, o documento de identificação do 
terceiro e a respetiva declaração de autorização para levantamento)  
 

 
O levantamento do Cartão de Cidadão num Posto consular permite ativar os certificados de assinatura eletrónica 
e de autenticação através da validação das impressões digitais, assim como ativar a Chave Móvel Digital (CMD). 
 
Prazo para levantar o cartão de cidadão: 1 ano após a data de emissão. 
 
 

2.2.4 Alterar a morada do Cartão de Cidadão    
 
O pedido de alteração de morada é efetuado presencialmente ou online através do Portal ePortugal em 
https://eportugal.gov.pt.  
 

 

Documentos a apresentar (pedido de alteração) 
 
 

Cartão de cidadão e carta dos códigos PIN 
 

 
Para concluir o processo, deverá proceder à confirmação da alteração de morada no prazo indicado na carta PIN 
associada ao pedido de alteração de morada, presencialmente ou online em www.autenticacao.gov.pt.  
 

 

Documentos a apresentar (confirmação de morada) 
 
 

Cartão de cidadão, carta dos códigos PIN e carta PIN de confirmação de morada 
 

 
A nova morada, uma vez confirmada pelo requerente, é comunicada automaticamente aos serviços de 
identificação civil, finanças, saúde, segurança social e recenseamento eleitoral. 
 
NOTA: 
 
Os cidadãos que declarem a residência em país terceiro e que sejam sujeitos de uma relação jurídica tributária, 
devem designar um representante fiscal junto da Autoridade Tributária, conforme informação disponível no Portal 
das Finanças em https://info.portaldasfinancas.gov.pt. 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/levantamento_cc_terceiros.pdf
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/images/portal/levantamento_cc_terceiros_mod.ch.pdf
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/levantamento
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/levantamento_cc_terceiros.pdf
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/images/levantamento_cc_terceiros_menores.pdf
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/levantamento/
https://bit.ly/3HHV3FH
http://www.autenticacao.gov.pt/
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_90054_2022.pdf
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2.2.5 Ativar a Chave Móvel Digital (CMD)   
 

A Chave Móvel Digital (CMD) é um meio de autenticação online e de assinatura digital certificado pelo Estado 
português. Permite ao utilizador aceder a vários portais públicos ou privados, utilizando apenas o telemóvel, o 
código PIN de autenticação e o código de segurança recebido por SMS. 
 
Com a CMD é possível efetuar o agendamento online de marcações nos postos consulares na Suíça (indicados no 
ponto 1.1.1), renovar o cartão de cidadão, alterar a morada no cartão de cidadão, pedir o certificado de registo 
criminal, aceder ao Portal das Finanças, ao IMT online, à Caixadirecta (CGD), ao Portal da Segurança Social Direta, 
entre outros serviços e Portais.  
 
A Chave Móvel Digital (CMD) pode ser ativada no momento do levantamento do Cartão de Cidadão, ou 
posteriormente, presencialmente num balcão de atendimento (Postos consulares ou outras instituições) ou online. 
Mais informações no Portal AUTENTICAÇÃO.GOV em www.autenticacao.gov.pt. 
 
 

2.2.6 Recuperar os códigos PIN do Cartão de Cidadão   
 
A recuperação dos códigos PIN é possível desde que o cartão de cidadão tenha sido emitido com data posterior a 
16 de abril de 2018. Caso contrário, deve requerer um novo documento de identificação civil. O pedido de 
recuperação dos códigos PIN é efetuado presencialmente e tem o custo de cinco euros. O valor em moeda local 
(CHF) está contemplado na Tabela de Emolumentos Consulares no ponto 2.8 
 
 

2.2.7 Desbloquear os códigos PIN do Cartão de Cidadão    
 
A operação de desbloqueio dos códigos PIN é realizada pelo cidadão titular do cartão. 
 

 

Documentos a apresentar 
 
 

Cartão de cidadão e a respetiva carta dos códigos PIN   

 

 
 

2.2.8 Cancelar o Cartão de Cidadão    
 
Deve ligar para a linha Cartão de Cidadão, através do número (+351) 210 990 111. O cancelamento por telefone 
está disponível 24 horas. Mais informações no Portal ePortugal em https://eportugal.gov.pt.  
 
 

2.3 - DOCUMENTOS DE VIAGEM  
 

2.3.1 Passaporte Eletrónico Português (PEP)   
 
O pedido de passaporte é efetuado presencialmente.  
 
Pode pedir a renovação do passaporte dentro dos últimos seis meses do respetivo prazo de validade. 
 
O prazo de entrega presencial do passaporte é de 10 dias úteis, o custo dos emolumentos é de 75.00 EUR. O 
passaporte urgente é emitido em 48h e custa 120.00 EUR. O valor em moeda local (CHF) está contemplado na 
Tabela de Emolumentos Consulares no ponto 2.8.  
  

 

Documentos a apresentar 
 
 

- Cartão de cidadão válido (1), comprovativo da morada e passaporte anterior (caso exista)  
- No caso de menores de 18 anos, o passaporte é requerido pelo progenitor com quem o menor reside 
habitualmente, ou pelo progenitor com quem ele se encontre temporariamente (nº 4 do art.º 1906º do Código 
Civil). 
 

 

http://www.autenticacao.gov.pt/
https://bit.ly/339PsJn
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(1) É possível requerer o passaporte com o cartão de cidadão caducado, desde que ambos sejam renovados e 
tramitados em conjunto.  
 
O passaporte pode ser levantado pelo próprio ou por terceiro ou enviado para casa via DHL (com despesas 
adicionais). 
 
NOTA: 
 

A informação sobre o regime de entrada e permanência de cidadãos nacionais no estrangeiro está disponível no 
Portal das Comunidades Portuguesas em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt. Deve selecionar o respetivo 
país de destino para obter a referida informação. 
 
A concessão de 2º passaporte a titular de outro ainda válido está condicionada a circunstâncias excecionais, pelo 
que, o requerente deverá explicitar os motivos do pedido.   
 
 

 2.3.2 Passaporte Temporário   

 
A emissão do passaporte temporário reveste sempre caráter excecional, sendo apenas concedido nos casos em 
que se verifique comprovada urgência na emissão de um documento de viagem. Este documento tem a validade 
máxima de um ano. Note-se que alguns países não aceitam o passaporte temporário para entrada no respetivo 
território.  
 

 

Documentos a apresentar 
 
 

Cartão de cidadão, 2 fotos a cores recentes (tipo passe) e comprovativo da viagem 
 

 
 

2.3.3 Título de Viagem Única (TVU)   
 
O título de viagem única (TVU) é um documento de viagem de emergência apenas para regressar a Portugal. Mais 
informações no Portal das Comunidades em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt.  
 

 

Documentos a apresentar 
 
 

Cartão de cidadão ou passaporte caducados, comprovativo da viagem e uma foto tipo passe. 
 

 
NOTA: 
 

Caso o cidadão não tenha ainda Cartão de Cidadão, mas prove que o seu registo de nascimento já foi integrado na 
CRC, poderá ser emitido um TVU. 
 
 

2.4 - REGISTO CIVIL  
 

2.4.1 Registo de nascimento online   (pedido CC associado ao registo)      

 
O registo de nascimento online, atributivo da nacionalidade portuguesa, para crianças nascidas no estrangeiro há 
menos de um ano, está implementado na Suíça desde março de 2022.  

 
Para utilizar o serviço online é necessário que pelo menos um dos pais seja português e ambos possam autenticar-
se com a Chave Móvel Digital ou com o Cartão de Cidadão. 
 
Através deste serviço online é possível associar ao registo de nascimento o pedido do primeiro cartão de cidadão 
para o recém-nascido. 
 
Mais informações no Portal do IRN em https://irn.justica.gov.pt.  
 

  

https://bit.ly/30Lu4oh
https://bit.ly/2FtMRx6
https://irn.justica.gov.pt/Pedir-online-o-registo-de-nascimento-e-a-nacionalidade
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2.4.2 Registo de nascimento no posto     

  
O nascimento de indivíduos ocorrido no estrangeiro que tenham direito à nacionalidade portuguesa deve ser 
registado num Posto Consular, mediante declaração do próprio (se maior de idade), ou de ambos os pais (se 
menor de idade),  podendo um dos progenitores fazer-se representar pelo outro ou por terceira pessoa, mediante 
procuração a outorgar nos termos da lei. 
 
I - Registo de nascimento por inscrição (menor de idade)  
 

 

DOCUMENTOS A APRESENTAR 
 

 

Menor de 14 anos 
 

 

 

a) Certidão de nascimento* local (Acte de naissance - cantões francófonos / Geburtsurkunde/Auszug aus 
dem Geburtsregister - cantões germânicos) 

b) Certidão de reconhecimento de paternidade* (Acte de reconnaissance - cantões francófonos / 
Annerkennung/Vaterschaftserklärung - cantões germânicos) para pais não casados  

 
1 - Ambos os pais são portugueses 

1.a) Cartão de cidadão dos pais (válidos e atualizados) 

1.b) Atestados de residência* do controlo dos habitantes ou “permis de séjour / Ausländerausweis” 
acompanhado do último recibo da luz, internet, etc. 

Nota: a Certidão de nascimento dos progenitores é extraída no posto consular  

 
2 - Um dos pais é estrangeiro 

2.a) Para cidadãos nacionais da União Europeia e Suíça, documento de identificação civil ou passaporte válido; 
para outras nacionalidades, passaporte válido e atualizado 

2.b) Atestado de residência* do controlo dos habitantes ou “permis de séjour / Ausländerausweis” 
acompanhado do último recibo da luz, internet, etc.  

2.c) “Certidão de nascimento estrangeira” * (1), modelo internacional CIEC (2), para nacionais estrangeiros de 
países signatários da respetiva convenção 

2.d) Para outras nacionalidades, certidão cópia integral do assento de nascimento * (1), Certificado de estado 
civil* (3), e respetivas traduções* (3), emitidos pelo país de nacionalidade, todos os documentos devidamente 
legalizados com a Apostila da Convenção de Haia de 5 de outubro de 1961 ou pelo Consulado/Secção Consular 
portuguesa no país emissor 

 

(1) Para pais casados não é necessário apresentar os documentos estrangeiros mencionados nas alíneas 2.c) e 
2.d), desde que o casamento esteja transcrito na ordem jurídica portuguesa 

(2) Lista dos Estados signatários da Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) www.redecivil.csm.org.pt/ciec  

(3) Não carecem de tradução os documentos emitidos em inglês, francês e espanhol 
 

 

Menor com mais de 14 anos   
 
 

 

Processo idêntico ao menor de 14 anos + documento de identificação estrangeiro válido do menor    
 

 

* ORIGINAIS EMITIDOS HÁ MENOS DE SEIS MESES 
 

 
  

http://www.redecivil.csm.org.pt/ciec
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II - Registo de nascimento por inscrição (maior de idade)  
 

 

DOCUMENTOS A APRESENTAR 
 

 

Maior de idade 
 
 

a) Documento de identificação ou passaporte estrangeiros 

b) Certidão de nascimento* Suíça do interessado (Acte de naissance - cantões francófonos / 
Geburtsurkunde/Auszug aus dem Geburtsregister - cantões germânicos) 

c) Atestado (1) emitido pelo registo civil suíço, atestando a filiação, a data em que foi feito o registo de 
nascimento e quem foi o declarante  

(1) Attestation délivrée par l’Etat Civil Suisse certifiant la filiation, la date et le(s) déclarant(s) 

d) No caso de filhos de pais não casados, certidão de reconhecimento de paternidade* (Acte de 
reconnaissance - cantões francófonos / Annerkennung/Vaterschaftserklärung - cantões germânicos),  

e) Fotocópia do documento de identificação nacional do progenitor português 

f) Certidão de nascimento (2) do progenitor estrangeiro, apenas para recolha de dados 

(2) Não precisa de ser atualizada, legalizada ou traduzida 

g) Atestado de residência* do controlo dos habitantes ou “permis de séjour / Ausländerausweis” 
acompanhado do último recibo da luz, internet, etc. 
 

* ORIGINAIS EMITIDOS HÁ MENOS DE SEIS MESES 
 

 
 
SITUAÇÕES CONTEXTUAIS 
 
Para obter esclarecimentos personalizados sobre situações contextuais, deverá enviar um email para o posto 

consular. 
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2.4.3 Processo preliminar de casamento    
 

I - Casamento a celebrar na Suíça ou no estrangeiro   

 
 

Em primeiro lugar, os nubentes devem contactar as autoridades do local da celebração do casamento (na 
Suíça ou no estrangeiro) para recolher as informações necessárias à instrução do respetivo processo.  
 

1) 1) Por princípio, a certidão portuguesa de nascimento, modelo CIEC, é aceite nos cantões da área de jurisdição 
de Genebra para fazer prova do estado civil e iniciar o processo de casamento junto das autoridades locais.  
 

2) Para outras situações, devem enviar um email para o posto consular da área de residência e indicar a 
nacionalidade e a naturalidade do nubente estrangeiro, bem como o local da celebração do casamento e os 
documentos requeridos pelas respetivas autoridades estrangeiras. 
  

 
 

II - Casamento a celebrar em Portugal  
 

Presença obrigatório dos nubentes. 
 
 

 

DOCUMENTOS A APRESENTAR 
 

 

Ambos os nubentes são portugueses  
 
 

a) Cartão de Cidadão válidos e atualizados 

b) Atestados de residência* do controlo dos habitantes 

Nota. As certidões de nascimento são extraídas no posto consular  
 
 

1 - Um dos nubentes é estrangeiro 
 
 

1.a) Para cidadãos nacionais da União Europeia e Suíça, documento de identificação civil ou passaporte válido; 
para outras nacionalidades, passaporte válido e atualizado 

1.b) Atestado de residência* do controlo dos habitantes 

1.c) “Certidão de nascimento”* do país da nacionalidade, modelo internacional CIEC (1), para nacionais 
estrangeiros de países signatários da respetiva convenção  

(1) Lista dos Estados signatários da Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) www.redecivil.csm.org.pt/ciec  

1.d) Para outras nacionalidades, certidão cópia Integral do assento de nascimento* emitida pelo país da 
nacionalidade e respetiva tradução* (2), ambas devidamente legalizadas com a Apostila da Convenção de Haia 
de 5 de outubro de 1961 ou pelo Consulado/Secção Consular portuguesa no país emissor 

(2) Não carecem de tradução os documentos emitidos em inglês, francês e espanhol 

1.e) Certificado de Capacidade Matrimonial* emitido pela autoridade competente do país da nacionalidade e 
respetiva tradução* (3), ambos devidamente legalizados com a Apostila da Convenção de Haia ou pelo 
Consulado/Secção Consular portuguesa no país emissor. Os nacionais de países signatários da convenção CIEC 
(1) assinada em Munique aos 5 de setembro de 1980 devem apresentar o modelo internacional do certificado 
de capacidade matrimonial. 

(3) Não carecem de tradução os documentos emitidos em inglês, francês e espanhol 
 

 

No âmbito do processo de casamento 
 
 

Os nubentes devem indicar a modalidade do casamento (civil ou católico), a data e o local do casamento 
(Conservatória do Registo Civil ou o nome e endereço da Igreja). 

Nota: o certificado para casamento em Portugal tem validade de seis meses 
 

* ORIGINAIS EMITIDOS HÁ MENOS DE SEIS MESES 
 

 
  

http://www.redecivil.csm.org.pt/ciec
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III - Certificado de “Coutume” (apenas aplicável na zona francófona da Suíça)   

 
O Certificado de “COUTUME” destinado exclusivamente às autoridades francesas deve ser requerido junto do 
posto consular da área de residência do/a nubente em França ou da celebração do casamento. 
 
Os contactos das representações consulares em França estão disponíveis no Portal das Comunidades Portuguesas 
em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt. 

 
 

2.4.4 Transcrição de casamento celebrado na Suíça ou no estrangeiro     

 
Não é obrigatória a presença de ambas as partes.  
 

 

DOCUMENTOS A APRESENTAR 
 

 

a) Certidão de casamento* suíça (1) (Acte de mariage - cantões francófonos ou Eheschein ou Auszug aus dem 
Eheregister - cantões germânicos) 

(1) As certidões de casamento emitidas por outros países carecem de tradução (2), ambos os documentos 
devidamente legalizados com a Apostila da Convenção de Haia de 5 de outubro de 1961 ou pelo Consulado/Secção 
Consular Portuguesa no país emissor  

(2) Os documentos emitidos em inglês, francês e espanhol não precisam de traduções 

b) Convenção antenupcial* (caso tenha sido feita) e respetiva tradução, ambos os documentos devidamente 
legalizados com a Apostila da Convenção de Haia  
 
 

1 - Ambos os cônjuges são portugueses  
 
 

1.a) Cartão de Cidadão válidos e atualizados 

1.b) Atestados de residência* do controlo dos habitantes 

Nota. As certidões de nascimento são extraídas no posto consular  
 
 

2 - Um dos cônjuges é estrangeiro  
 
 

2.a) Para cidadãos nacionais da União Europeia e Suíça, documento de identificação civil ou passaporte válido; 
para outras nacionalidades, passaporte válido e atualizado 

2.b) Atestado de residência* do controlo dos habitantes 

2.c) “Certidão de nascimento estrangeira*”, modelo internacional CIEC (3), para nacionais estrangeiros de 
países signatários da referida convenção.  

 (3) Lista dos Estados signatários da Comissão Internacional do Estado Civil (CIEC) www.redecivil.csm.org.pt/ciec  

2.d) Para outras nacionalidades, certidão cópia Integral do assento de nascimento* emitida pelo país da 
nacionalidade e respetiva tradução (4), ambos os documentos devidamente legalizados com a Apostila da 
Convenção de Haia ou pelo Consulado/Secção Consular portuguesa no país emissor 

 (4) Os documentos emitidos em inglês, francês e espanhol não precisam de traduções 
 

 

* ORIGINAIS EMITIDOS HÁ MENOS DE SEIS MESES 
 

 

 
  

https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/rede-consular/europa/franca
http://www.redecivil.csm.org.pt/ciec
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2.4.5 Processo especial de alteração de nome    

 
Conforme o Código de Registo Civil, o nome fixado no assento de nascimento só pode ser modificado mediante 
autorização do Conservador dos Registos Centrais. O único requisito a observar é o dever de fundamentação do 
pedido. 
 

 

Documentos a apresentar no posto 
 
 

- Cartão de cidadão válido do requerente 
- Certidão de nascimento (é extraída no posto consular sem custo adicional) 
- Certificado de registo criminal para maiores de 16 anos 
- Prova documental da composição do nome no estrangeiro, se possível 
- Deverá constar no auto de requerimento elaborado pelo posto os motivos invocados pelo utente e o nome 
completo desejado 
 

 
IMPORTANTE: no âmbito do processo especial de alteração de nome, as regras estabelecidas na lei quanto à 
composição do nome continuam a ser aplicáveis.  
 
 

2.4.6 Registo de óbito   
 

Por regra, o registo de óbito é lavrado no posto consular por transcrição, com base em certidão de óbito emitida 
pelas autoridades locais. 
 

 

Documentos a apresentar pelo declarante 
 
 

- Documento de identificação do falecido, sempre que possível 
- Certidão de registo do óbito passada pela entidade suíça competente 
- Documento de sepultamento ou cremação das autoridades locais  
 

 
 

2.4.7 Certidão de registo civil       
 
 
As certidões de registo civil podem ser pedidas por qualquer pessoa, salvo exceções contempladas em legislação 
aplicável (Código Civil). 
 
As certidões de divórcio por mútuo consentimento da Conservatória do Registo Civil são pedidas presencialmente 
por qualquer um dos membros do casal que se divorciou. 
 

 

Documentos a apresentar  
 
 

Cartão de cidadão do requerente, e se for o caso indicar a identificação correta do indivíduo a quem diz 
respeito a certidão, bem como o fim a que se destina a mesma   

 

 
NOTA: 
 
Certidão Permanente de Registo Civil: não é habitual as autoridades locais aceitarem a Certidão Permanente de 
Registo Civil obtida através do Portal Civil Online em www.civilonline.mj.pt.   
 
Prova de estado civil:  o estado civil das pessoas prova-se por meio de certidão de nascimento. 
 
Prazo de validade das certidões de registo civil: o Código do Registo Civil não fixa um prazo de validade para as 
certidões de registo civil, exceto quando exista lei que determine que devem ter sido emitidas há menos de um 
determinado período de tempo. 
 
 
 

http://www.civilonline.mj.pt/
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2.4.8 Revisão e confirmação da sentença de divórcio   
 
As decisões dos tribunais estrangeiros, pronunciadas por instâncias suíças relativas ao estado ou à capacidade civil 
dos portugueses, devem ser revistas e confirmadas pelo Tribunal da Relação português competente, pelo que deve 
constituir um advogado em Portugal e pedir a respetiva revisão e confirmação da sentença de divórcio, conforme 
informação disponibilizada nos três postos: 
 

 

Postos 
 

  

Lista dos tradutores   

 

BERNA 
 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt  

 

GENEBRA  
 

https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt  

 

ZURIQUE  
 

www.consuladogeralportugalzurique.ch/divorcio  

 
NOTA: divórcio na União Europeia 
 
Não estão sujeitas a revisão as decisões proferidas no estrangeiro ao abrigo do Regulamento Comunitário (CE) nº 
22201/2003 do Conselho de 27 de novembro, quando relativas à dissolução do casamento.  
 
 

2.5 - NACIONALIDADE      
 
O registo da nacionalidade é da competência exclusiva da Conservatória dos Registos Centrais, intervindo o Posto 
Consular nestes processos, por regra, enquanto Conservatória intermediária. 
 
Existem várias formas de atribuição e aquisição da nacionalidade portuguesa, todas contempladas no Portal do 
IRN - Instituto dos Registos e Notariado em https://www.irn.mj.pt.  
 
Antes de iniciar o processo de nacionalidade portuguesa, é importante enviar um email para o posto da área de 
residência para definir o enquadramento legal do pedido e saber quais são os documentos necessários.  
 
NOTA: dupla nacionalidade   
 
A lei portuguesa admite a dupla nacionalidade e a plurinacionalidade.  
 
Uma vez que o Cartão de Cidadão é o documento de identificação multifuncional dos cidadãos portugueses, é 
importante ter sempre os documentos portugueses válidos e atualizados.  
 
 

2.6 - NOTARIADO 

 

2.6.1 Procuração   
 
A procuração é o ato pelo qual alguém (outorgante) atribui a outrem (procurador), voluntariamente, poderes 
representativos.  
 

 

Documentos a apresentar 
  
 

- Minuta de procuração, se a tiver 
- Cartão de Cidadão (ou documento de identificação estrangeiro) ou passaporte válido do(s) outorgante(s) 
- Nome completo, estado civil e residência do procurador (bem como o número e validade do cartão de 
cidadão se possível) 
- Número de Identificação Fiscal/NIF, se o tiver, do(s) outorgante(s) e do procurador 
 

 
NOTA: 
 
Especificidade das procurações relativamente a poderes determinados: 
- Para comprar ou vender: apresentar a caderneta predial ou a certidão permanente do registo predial 
- Para doar: o representado tem de indicar a pessoa do donatário e o objeto da doação 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/7.1._lista_de_tradutores_registados_na_seccao_consular_da_embaixada_fev2022.pdf
https://bit.ly/2kOlMuX
http://www.consuladogeralportugalzurique.ch/divorcio
https://www.irn.mj.pt/sections/cidadaos
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- Para inscrição do nascimento atributiva da nacionalidade: individualizar o outro progenitor e o menor   
- Para casamento: individualizar o outro nubente e indicar a modalidade do casamento 
- Para representação fiscal: identificar o representante fiscal com residência em território nacional 
 
Mais informações em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt. 
 
  

2.6.2 Termo de autenticação (I) e Reconhecimento de assinatura (II)   
 
I - Termo de autenticação: A autenticação é a confirmação, pelas partes, do conteúdo de um documento particular 
perante o notário. O documento particular adquire, depois da aposição do termo de autenticação, o caráter de 
documento autenticado. 
 

 

Documentos a apresentar 
  
 

Cartão de Cidadão válido e documento a autenticar  

 

 
II - O reconhecimento consiste na certificação notarial da autoria da assinatura, ou da letra e assinatura, aposta 
em documento particular. O Código de Notariado prevê duas espécies de reconhecimentos notariais. 
 
a) Reconhecimento simples: são os reconhecimentos que dizem respeito à letra e assinatura ou só à assinatura do 
signatário (são sempre presenciais); 
 
b) Reconhecimento com menção especial: são os reconhecimentos que incluem a menção de qualquer 
circunstância especial respeitante aos interessados, aos signatários ou aos rogantes (podem ser presenciais ou por 
semelhança). Nota: é o caso do reconhecimento da assinatura dos tradutores. 
 

 

Documentos a apresentar 
  
 

Cartão de Cidadão válido e documento a legalizar   

 

 
 

2.6.3 Autorização para saída de menores de território nacional   
 
I - De acordo com a legislação em vigor em Território Nacional, os menores nacionais que pretendam ausentar-se 
do país e viajem desacompanhados de ambos os pais, deverão exibir uma autorização de saída emitida por quem 
exerça a responsabilidade parental, legalmente certificada. 
 
Sendo os pais casados entre si, a autorização de viagem é requerida por um dos progenitores devidamente 
identificado com o cartão de cidadão válido, apenas se o menor viajar sem nenhum deles. 
 
Sendo os pais solteiros ou divorciados, o documento é requerido pelo ascendente a quem foi confiado o menor 
e/ou com quem reside. Em caso de responsabilidades parentais conjuntas, o menor poderá sair com qualquer um 
dos progenitores, desde que não haja oposição do outro. 
 
Mais informações sobre outras situações contextuais no Portal do SEF em www.sef.pt.  
 

 

Documentos a apresentar 
  
 

Cartão de Cidadão válido do(s) progenitor(es)  

 

 
II - Os nacionais suíços e cidadãos estrangeiros residentes na Suíça podem dirigir-se à autoridade local competente 
para obter o referido documento.  
 
Pode ser utilizado o modelo multilingue disponibilizado nos sítios web dos cantões de Genebra www.ge.ch e Vaud 
www.vd.ch ou de outros cantões.  
 
 

https://bit.ly/3HLFTPX
https://bit.ly/2nGL7oo
https://www.ge.ch/document/4449/annexe/0
https://www.vd.ch/fileadmin/user_upload/themes/etat_droit/justice/fichiers_pdf/Formulaire_autorisation_de_voyage_210205.pdf
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NOTA 
 

É boa prática anexar ao formulário local a cópia do documento de identificação civil do(s) representante(s) 
legal(ais). 
 

A autorização de saída de menor que esteja em processo de adoção, tem de ser autorizada pelo magistrado judicial 
que acompanha o processo de adoção. 
 

 

Resposta para cidadão estrangeiro residente na Suíça   
  

 

L’information suivante s’adresse aux parents et enfants de nationalité étrangère vivant en Suisse. 
 

Selon la législation portugaise, les enfants mineurs ont besoin d’une autorisation de sortie de territoire pour 
entrer et sortir du territoire national, dès lors que l’enfant voyage seul ou avec une autre personne que ses 
parents.  
 

Les ressortissants suisses ou étrangers vivant en Suisse peuvent s’adresser à l’autorité compétente locale pour 
obtenir l’autorisation de sortie de territoire (formulaire du Canton de Genève disponible à l’adresse 
https://bit.ly/2Om8ijK). 
 

Le document peut-être établit à la demande d’un des parents sauf dans les situations où l’autorité parentale 
est exercée par un seul des parents.   
  

Il est recommandé de joindre au formulaire officiel suisse une copie de la pièce d’identité du parent signataire 
ou de légaliser la signature auprès des autorités locales.   
 

L’enfant devra être en possession de sa carte d’identité ou passeport en cours de validité lors de son voyage 
au Portugal. 
 

 
 

2.6.4 Certificado de bagagem     
 
Os portugueses que residem fora do território da União Europeia há mais um ano consecutivo, quando regressam 
definitivamente a Portugal, podem importar os seus bens pessoais, com franquia de direitos e isenção de IVA, 
desde que os bens pessoais tenham estado na posse do interessado há pelo menos seis meses.  
 

 

Documentos a apresentar 
  
 

- Cartão de cidadão  
- Atestado de partida definitiva emitido pelo controlo dos habitantes  
- Lista dos bens pessoais a importar, devidamente preenchida (formulário disponível nos seguintes links) 
 

Berna: https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt 
Genebra: https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt 
Zurique: https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/certificado-de-bagagem  
 
 

 
Mais informações no Portal das Comunidades em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt.  
 
 

2.6.5 Importação de automóvel (Isenção do ISV por ocasião da transferência de residência)   
 
Os cidadãos maiores de 18 anos, proprietários do veículo pelo menos há 6 meses (contado a partir da data de 
emissão do documento que comprova a propriedade), que tenham residido na Suíça durante pelo menos 6 meses 
e que transfiram a residência para Portugal, podem beneficiar da isenção de imposto sobre veículos (ISV) desde 
que cumpridas as condições estabelecidas na legislação aplicável.   
  

https://bit.ly/2Om8ijK
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/lista_bens_a_importar.pdf
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/images/portal/lista_de_bagagem.pdf
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/certificado-de-bagagem/
https://bit.ly/2jxzQ9a
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Documentos a apresentar em Portugal para efeitos de isenção do ISV 
  
 

- Pedido de Isenção do ISV efetuado através do modelo 1460.1; 
- Declaração Aduaneira de Veículo (DAV) a processar por via eletrónica no Portal das Finanças; 
- Certificado de matrícula e título de registo de propriedade, se for o caso comprovativo da propriedade do 
veículo; 
- Cartão de cidadão; 
- Certificado oficial de residência emitido pela autoridade competente para o controlo de habitantes do país 
de proveniência no qual se ateste a inscrição no registo de habitantes e as datas de início e de cancelamento 
da residência nesse país. Este documento não necessita de certificação consular. 
- Documento da vida quotidiana que ateste a residência no país de proveniência, designadamente, recibos de 
renda de casa, consumo de água, eletricidade, recibos de vencimento ou provas de desconto para efeitos de 
saúde e reforma; 
- Consentimento para consulta da situação tributária e contributiva, ou, na sua falta, certidão comprovativa 
da situação tributária e contributiva regularizada (D.L n.º 114/2007, de 19 de abril). 
 

 
Mais informações sobre a Isenção do ISV por ocasião da transferência de residência no Portal da Autoridade 
Tributária em https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt. 
 
NOTA: O prazo exigido de residência num país terceiro para isenção do IVA é de um ano no mínimo. 
 
 

2.6.6 Certificados diversos (I), fotocópias conferidas (II) e traduções (III) 
 

I - Certificados diversos   
 
a) Certificado de prova de vida 
  

 

Documento a apresentar presencialmente 
  
 

- Cartão de cidadão válido  
 

 
b) Certificado de residência para fins administrativos 
 

 

Documentos a apresentar  
  
 

Cartão de cidadão e comprovativo de residência (atestado de residência do controlo dos habitantes ou título 
de residência “permis de séjour / Ausländerausweis”) 
 

 
c) Certificado de residência de emigrante produtivo 
 

 

Documentos a apresentar  
  
 

Cartão de cidadão e comprovativo dos salários/pensões auferidos nos últimos 6 meses 
 

 
d) Certificado de residência para ingresso no ensino superior em Portugal (destinado a emigrantes e familiares 
de emigrantes portugueses) 
 

 

Documentos a apresentar  
  
 

Cartão de cidadão do candidato e do familiar (se for o caso), prova de residência na Suíça  (1), certificado de 
frequência do ensino secundário (1), e comprovativo da atividade profissional (no caso de familiar de 
emigrante) 

 (1) Comprovativo referente aos últimos dois anos 
 

 
Mais informações na Portal da Direção-Geral do Ensino Superior em www.dges.gov.pt. 
  

https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_aduaneira/Veiculos/isencao_res/Pages/isv-res-07.aspx
https://bit.ly/3LuUtxf
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e) Certificado de nacionalidade portuguesa  
 

 

Deve apresentar o pedido junto da Conservatória dos Registos Centrais 
  

 
II - Fotocópias conferidas   
 
As fotocópias conferidas e certificadas têm o valor probatório dos originais.  
 

 

Documentos a apresentar  
  
 

Cartão de Cidadão e original do documento a certificar  
 

 
III - Traduções   
 
- Os postos na Suíça apenas reconhecem as assinaturas dos tradutores constantes nas suas bases de dados e 
consoante as respetivas anotações. A tradução é da responsabilidade exclusiva do tradutor. 
 

 

Postos 
 

  

Lista dos tradutores   

 

BERNA 
 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt 
 

GENEBRA (1) 
 

https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt  

 

ZURIQUE (2) 
 

https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/traducoes  

 
(1) apenas reconhece as assinaturas das traduções de francês para português 
(2) apenas reconhece as assinaturas das traduções de alemão para português 

  
- As traduções podem ser também elaboradas por tradutores juramentados pelas autoridades suíças, e 
consequente aposição da Apostila da Convenção de Haia, com o que a intervenção do posto consular é dispensada. 
 
 

2.7 - VISTOS   
 
Os cidadãos de países terceiros residentes na Suíça, titulares de uma autorização de residência válida, de tipo B, 
C, L ou Ci, não precisam de vistos para circular no Espaço Schengen, podendo permanecer em Portugal até 90 dias 
por cada período de 180 dias. 
 
A informação sobre a emissão de vistos nacionais está disponível no Portal Vistos do MNE em 
https://vistos.mne.gov.pt.  
 
Para informações respeitantes a situações contextuais, o utente deve enviar um email para o posto da área de 
residência. 
 
 

2.8 - TABELA DE EMOLUMENTOS CONSULARES  
 

2.8.1 Custo dos atos consulares e meios de pagamento aceites 
 
A Tabela de Emolumentos Consulares (TEC), aprovada pela Portaria nº 229/2021 de 28 de outubro, está disponível 
em: 
 

 

BERNA 
 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt  
 

GENEBRA  
 

https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt 

 

ZURIQUE  
 

https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/emolumentos-consulares/  

 
NB. TEC atualizada mensalmente através do mesmo link 

https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/7.1._lista_de_tradutores_registados_na_seccao_consular_da_embaixada_fev2022.pdf
https://bit.ly/3HK4LY1
https://d6scj24zvfbbo.cloudfront.net/3faa3da505f2de146dddc253aa501fc1/200001261-908589085b/Ago.2021.pdf?ph=d72736805b
https://vistos.mne.gov.pt/
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/pt/seccao-consular/preco-dos-atos-consulares
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/images/portal/tec.pdf
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/emolumentos-consulares/
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A referida tabela identifica os principais atos consulares praticados no posto, por tipologia, em moeda local (CHF), 
consoante a taxa de câmbio aplicável.  
 
Meios de pagamento aceites nos postos 
 

 

BERNA 
 

Dinheiro (moeda local CHF) ou cartão de débito ou de crédito (preferencialmente) 
 

GENEBRA  
 

 

Dinheiro (moeda local CHF) e cartão de débito (PostFinance, Maestro, V Pay e outros) 
 

 

ZURIQUE  
 

 

Dinheiro (moeda local CHF) e cartão de débito (PostFinance, Maestro e V Pay) 
 

 
Meios de pagamento aceites nos postos dependentes 
 

 

SION  
 

 

Dinheiro (moeda local CHF) e cartão de débito (PostFinance, Maestro, V Pay e outros) 
 

 

LUGANO  
 

 

Dinheiro (moeda local CHF)  
 

  



   
         

 

 

24 

3 - OUTROS ASSUNTOS - A TRATAR JUNTO DE DIFERENTES SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

3.1 AUTORIDADE TRIBUTÁRIA (AT) 
 

3.1.1 Pedir o Número de Identificação Fiscal (NIF)   
 
O pedido de atribuição do Número de Identificação Fiscal (N° de contribuinte) é efetuado nos balcões de 
atendimento da Autoridade Tributária ou numa Loja do Cidadão mediante apresentação do Cartão de Cidadão ou 
Passaporte, ou presencialmente no posto consular através da elaboração de uma procuração com poderes para 
requerer o NIF e nomear um representante fiscal, se for o caso (1). 
 
(1) Os cidadãos que declarem a residência em país terceiro e que sejam sujeitos de uma relação jurídica tributária, 
devem designar um representante fiscal junto da Autoridade Tributária, conforme informação disponível no Portal 
das Finanças em https://info.portaldasfinancas.gov.pt. 
 

 

Resposta para cidadão estrangeiro residente na Suíça  
  
 

Le Numéro d’Identification Fiscal (NIF) peut être obtenu au Portugal auprès du Bureau des Finances, en 
personne et sur présentation d’une pièce d’identité en cours de validité (Carte d’identité ou passeport), ou 
encore par un mandataire muni d’une procuration (1) destinée à l’attribution du NIF et à la nomination d’un 
représentant fiscal (2) (personne, singulière ou collective, résidant sur le territoire portugais ou siégeant au 
Portugal). 
 

(1) Pour établir une procuration, il faut prendre rendez-vous auprès des services consulaires du lieu de 
domicile (via la plateforme en ligne https://agendamentosonline.mne.gov.pt, disponible aussi en 
anglais, ou par email). Il faudra ensuite présenter une carte d’identité ou passeport en cours de 
validité et identifier le représentant fiscal (nom complet, état civil, résidence au Portugal, NIF et si 
possible le numéro et la validité de la carte d’identité) ou la personne collective (nom, adresse et 
NIPC) 

(2) Plus d’informations sur la représentation fiscale à l’adresse https://info.portaldasfinancas.gov.pt. 
 

 
 

3.1.2 Representação fiscal (carta da AT na sequência do pedido de cartão de cidadão)   

 
O cidadão nacional residente na Suíça, quando solicita um cartão de cidadão e caso mantenha obrigações fiscais 
em Portugal (nomeadamente por ser sujeito passivo de impostos), pode receber uma carta da Autoridade 
Tributária informando da necessidade de nomear um representante fiscal (1). A carta tem carácter informativo e 
deve seguir as orientações ali estabelecidas. Pode encontrar mais informações sobre a representação fiscal em 
https://info.portaldasfinancas.gov.pt. 
 
(1) Está prevista a dispensa da representação fiscal aos sujeitos passivos que adiram ao novo sistema de 
notificações e citações eletrónicas no Portal das Finanças. O procedimento a seguir é o seguinte: iniciar a sessão 
no Portal das Finanças e selecionar sucessivamente os seguintes pontos do menu: "A minha Área", "Notificações 
e Citações", "Gerir Canais", "Canais de Notificação", "Portal das Finanças", "Ativar".  
 
 

3.1.3 Alterar a morada com retroatividade na AT  
 
O formulário referente ao pedido de alteração da data de produção da alteração de morada encontra-se disponível 
no Portal da Autoridade Tributária em https://info.portaldasfinancas.gov.pt.  
 
O procedimento é o seguinte: 
Deve entregar o respetivo formulário (Modelo B para titulares de cartão de cidadão) num balcão de atendimento 
da Autoridade Tributária ou online através do Portal e-balcão da AT, acompanhado do certificado de residência 
emitido pelo posto consular da área de residência (1). 
 
(1) Para obter o referido documento, deve apresentar junto dos serviços consulares o certificado de residência 
emitido pelo controlo dos habitantes. 

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_90054_2022.pdf
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/pt/portugal-no-pais/representacoes-diplomaticas-e-consulares
https://agendamentosonline.mne.gov.pt/
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_90054_2022.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_90054_2022.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/modelos_formularios/Modelos_pedidos_alteracao_morada_retroatividade/Pages/default.aspx
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NOTA: a morada constante no cartão de cidadão deve estar devidamente atualizada.  
 
 

3.2 BALCÃO ÚNICO DA DEFESA (BUD) 
 

3.2.1 Dispensa do Dia da Defesa Nacional (DDN); cédula militar  
 

Os nacionais residentes no estrangeiro podem pedir a dispensa de comparência ao Dia da Defesa Nacional.  
 
Deve enviar por email para ddn@defesa.pt o formulário disponível em https://bud.gov.pt/ddn/dispensa 
devidamente preenchido e assinado, bem como a cópia do cartão de cidadão e o comprovativo de residência na 
Suíça (certificado de residência emitido pelo controlo dos habitantes).  
 
Estão dispensados de requerer a comparência ao DDN os cidadãos nacionais residentes no estrangeiro há mais de 
seis meses em conformidade com a morada constante do cartão do cidadão. 
 
Os editais de convocação para o Dia da Defesa Nacional e respetiva situação militar estão disponíveis no Balcão 
Único da Defesa em https://ddn.dgrdn.gov.pt/.  
 
Desde o dia 1 de janeiro de 2017 que a Cédula Militar foi substituída pelo formato virtual. Atualmente os(as) 
cidadãos(ãs) acedem ao referido documento através do seguinte link: https://bud.gov.pt/ddn/cedula/emitir.html. 
O sistema gera a Cédula Militar em pdf. e a mesma é enviada para o e-mail do cidadão que esteja registado na 
base de dados da Defesa Nacional. 
 
Caso não exista indicação prévia do respetivo e-mail, o cidadão deverá solicitar a atualização dos seus dados 
através do e-mail ddn@defesa.pt. 
 
Mais informações no Portal do Balcão Único da Defesa em https://bud.gov.pt/ddn.  

 
 
3.3 COORDENAÇÃO DO ENSINO PORTUGUÊS NA SUÍÇA (EPE)   
 

3.3.1 Certificação escolar: regresso a Portugal   
 
Antes de regressar a Portugal, deverá remeter à Coordenação do Ensino Português na Suíça, em Berna, (Embaixada 
de Portugal, Coordenação de Ensino, Weltpostrasse nº 20, CH-3015 Berna, Tel: 031 352 73 49) a caderneta escolar 
suíça ou documento original equivalente válido (passado pela escola), que comprove o último ano concluído com 
aproveitamento na escola suíça. 
 
Para mais informações sobre equivalências envie um email para os serviços de ensino. Os contactos estão 
disponíveis em https://epesuica.ch.  
 
 

3.4 DIREÇÃO-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA (DGAJ) 
 

3.4.1 Certificado de Registo Criminal   
 
Os nacionais residentes no estrangeiro podem pedir o certificado de registo criminal através do requerimento 
online disponível no Portal da Direção-Geral da Administração da Justiça em https://dgaj.justica.gov.pt, tendo em 
conta as instruções indicadas na página 3 e seguintes do folheto em https://justica.gov.pt.    
 
Outras modalidades para requerer o certificado de registo criminal em https://justica.gov.pt.  

mailto:ddn@defesa.pt
https://bit.ly/3d4xbND
https://bit.ly/2PzMqpJ
https://bud.gov.pt/ddn/cedula/emitir.html
mailto:ddn@defesa.pt
https://bit.ly/3Jnsluq
https://epesuica.ch/contactos.shtml
https://bit.ly/3hNLAzv
https://bit.ly/3Jo1uhP
https://bit.ly/3gE6gLM
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3.5 DIREÇÃO-GERAL DA SEGURANÇA SOCIAL (DGSS) 
 

3.5.1 Adida de Segurança Social na Suíça  

 
Na Embaixada de Portugal em Berna e nos Consulados Gerais de Genebra e Zurique, a segurança social Portuguesa, 
através da Sra. Adida de Segurança Social (ASS) na Suíça, Dra. Cristina Ribeiro, presta apoio aos cidadãos nacionais 
residentes na Suíça e aos Portugueses residentes em Portugal com ligação às Congéneres Suíças. 
 
O atendimento é presencial e com marcação prévia, por via eletrónica adido-ss-suica@seg-social.pt ou telemóvel 
+41 79.963.51.99. 
 
Nota: deve indicar sempre os seguintes dados (nome completo, data de nascimento, número de identificação de 
segurança social, email, número de telefone e assunto a tratar). 
   
A intervenção social abrange as seguintes áreas: 
 
- Pensões de reforma, velhice, invalidez e sobrevivência  
- Prestações de desemprego 
- Prestações familiares 
- Assistência médica (Cartão Europeu de Seguro de Doença) 
- Direito de opção ao Sistema Nacional de Saúde Português / Seguro Suíço; 
- Determinação da legislação aplicável e reconhecimento de direitos no quadro da coordenação dos sistemas de 
segurança social 
- Períodos contributivos 
- Outros assuntos: segurança Social Direta; declarações diversas. 
 
Mais informações complementares no guia social disponível no Portal da Embaixada de Portugal em Berna em 
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt.  
 
 

3.6 DIREÇÃO-GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA (DGAV) 
 

3.6.1 Viajar com animais de companhia (cão, gato ou furão) - Circulação sem caráter comercial     

 
Documento necessário para viajar da Suíça para Portugal: passaporte para animais de companhia onde consta 
toda a informação exigida por lei, incluindo o código do microchip e o registo de vacinação contra a raiva. 
 
Antes de viajar deve consultar o Portal da DGAV em https://www.dgav.pt/vaiviajar/conteudo/animais-de-
companhia/transito-internacional/entrada-em-portugal/caes-e-gatos/ sobre os requisitos adicionais e condições 
sanitárias exigidas para entrar em Portugal. 
 
Para qualquer esclarecimento deve contactar a DGAV através do email secretariadodim@dgav.pt. 
 
NOTA: 
As condições para a entrada de animais de companhia na Suíça, provenientes de Portugal, estão contempladas na 
página da DGAV em https://www.dgav.pt. 
 
 

3.7 INSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES (IMT) 
 

3.7.1 Revalidação e 2ª via da carta de condução  

  
Deve pedir a revalidação da carta de condução e a emissão de 2ª via da mesma nos Balcões de atendimento dos 
serviços regionais e distritais do IMT, nos Espaços Cidadão ou online em  www.imtonline.pt. 
 
Mais informações no Portal do IMT (Instituto da Mobilidade e dos Transportes) em https://www.imt-ip.pt. 
 
IMPORTANTE: no cartão de cidadão, deve constar a morada de Portugal.  

mailto:adido-ss-suica@seg-social.pt
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/images/32._guia_ocial_final.pdf
https://www.dgav.pt/vaiviajar/conteudo/animais-de-companhia/transito-internacional/entrada-em-portugal/caes-e-gatos/
https://www.dgav.pt/vaiviajar/conteudo/animais-de-companhia/transito-internacional/entrada-em-portugal/caes-e-gatos/
mailto:secretariadodim@dgav.pt
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2021/04/SUICA.pdf
http://www.imtonline.pt/
https://bit.ly/2uahpiH
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3.7.2 Troca da carta de condução estrangeira   
 
A troca de carta de condução estrangeira é efetuada nos Balcões do IMT. Desde 1 de agosto de 2022, os detentores 
de carta de condução suíça deixam de estar obrigados a tirar uma nova carta portuguesa no prazo de 90 dias após 
fixarem residência em Portugal, caso preencham as seguintes condições: 

• Não tenham decorrido mais de 15 anos desde a emissão do título de condução suíço ou última renovação; 

• O titular tenha menos de 60 anos de idade; 

• O condutor tem de ter a idade mínima estabelecida em Portugal para conduzir o(s) veículo(s) da(s) 
categoria(s) constantes no seu título de condução suíço; 

• O título de condução suíço não se encontre apreendido, suspenso, caducado ou cassado por força de 
disposição legal, decisão administrativa ou sentença judicial aplicada ao seu titular em Portugal ou na 
Suíça. 

Mais informações sobre a instrução do pedido em https://www.imt-ip.pt.  
 
 

3.8 SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA (SGMAI) 
 

3.8.1 Recenseamento eleitoral   
 
Todos os cidadãos nacionais maiores de 17 anos que residam no estrangeiro, são oficiosa e automaticamente 
inscritos no recenseamento eleitoral, desde que sejam detentores de cartão de cidadão com morada no 
estrangeiro. Cada cidadão fica inscrito automaticamente na comissão recenseadora (Secção consular da 
Embaixada ou posto consular) da área da sua residência constante no cartão de cidadão. 
 
O recenseamento dos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro é voluntário. Apesar de automaticamente 
inscritos, os interessados podem solicitar, a todo o tempo (com exceção do período de suspensão do 
recenseamento eleitoral, que se inicia 60 dias antes da data do ato eleitoral), o cancelamento da inscrição 
automática no recenseamento eleitoral.  
 
NOTA 
 
No ato do pedido de emissão ou renovação do cartão de cidadão, os cidadãos deverão obrigatoriamente optar 
pela manutenção ou cancelamento da inscrição, ficando essa informação registada no sistema. 
 
Os cadernos de recenseamento estão disponíveis para consulta em www.recenseamento.mai.gov.pt. 
 
Mais informações no Portal das Comunidades em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt. 
  

https://bit.ly/34x936U
http://www.recenseamento.mai.gov.pt/
https://bit.ly/3BfLag7
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4 - APOIO ÀS COMUNIDADES PORTUGUESAS 

 
4.1 APOIOS DA DGACCP 
 

4.1.1 Área cultural e Movimento associativo   
 
A informação específica sobre a atribuição de apoios pela DGACCP no âmbito cultural e associativismo e a respetiva 
legislação está disponível no Portal das Comunidades em https://portaldascomunidades.mne.gov.pt. 
 
Na mesma página, estão disponíveis os formulários de candidatura e relatório final, o folheto informativo e o 
manual de boas práticas. 
 
 

4.1.2 Área social   
 

A área social da DGACCP contempla o apoio social a emigrantes e idosos carenciados, entre outros. Toda a 
informação está concentrada no seguinte endereço https://portaldascomunidades.mne.gov.pt.  
 
 

4.1.3 Programa Regressar e Roteiro do Regresso   
 
O programa regressar visa apoiar os emigrantes, bem como os seus descendentes e outros familiares, no sentido 
de melhorar as condições de regresso a Portugal.  
 
Este programa envolve todas as áreas governativas e inclui um regime fiscal mais favorável, um apoio financeiro 
para os emigrantes ou familiares de emigrantes que decidam regressar a Portugal para trabalhar, uma linha de 
crédito para apoiar o investimento empresarial e a criação de novos negócios em território nacional, entre outras. 
 

Toda a informação está disponível no Portal Programa Regressar em www.programaregressar.gov.pt.  
 
 

4.1.4 Roteiro do Regresso   
 
O Roteiro de Regresso a Portugal, editado pelas Comunidades Portuguesas, encontra-se disponível em 
https://portaldascomunidades.mne.gov.pt.  
 
  

https://bit.ly/3oH9lPv
https://bit.ly/3Jj0LhG
http://www.programaregressar.gov.pt/
https://bit.ly/3uEH4gl
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5 - MNE E REDE CONSULAR NA SUÍÇA  

 

5.1 MNE  
 
1.1.1 Direção Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas 
Av. Infante Santo nº 42 - 5º 
1350-179 Lisboa 
Telefone: (+351) 217 929 700 
Portal: https://portaldascomunidades.mne.gov.pt 
 
Sugestões, elogios ou reclamações 
https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/sugestoes-elogios-ou-reclamacoes 
 
1.1.2 Gabinete de Emergência Consular 
 
O Gabinete de Emergência Consular (GEC) visa a prestação de apoio consular, em situações de emergência, 
encontrando-se disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, devendo apenas ser contactado em situações de 
emergência, como acidentes graves, desaparecimentos súbitos, catástrofes naturais ou perturbações da ordem 
pública ocorridas com cidadãos nacionais. 
 
Contacto telefónico:  +351 217 929 714 / +351 961 706 472 
gec@mne.pt  
 

5.2  
5.2 EMBAIXADA DE PORTUGAL EM BERNA   
 
Weltpoststrasse, 20 
CH-3015 Berne 
Telefone (Secção Consular): +41 31 351 17 73/74 
Telefone (Chancelaria): +41 31 352 86 68 
berna@mne.pt  
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt  
Agendamento online: https://agendamentosonline.mne.gov.pt  
Presenças consulares: https://portaldascomunidades.mne.gov.pt   
 
 

5.3 CONSULADOS E POSTOS DEPENDENTES   
 
1.3.1 Consulado Geral de Portugal em Genebra 
Route de Ferney, 220 
CH-1218 Le Grand-Saconnex 
Telefone : +41 22 791 76 36 / 34 
consulado.genebra@mne.pt  
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt 
Agendamento online: https://agendamentosonline.mne.gov.pt  
Presenças consulares: https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt  
 
1.3.1.1 Posto dependente: Escritório Consular de Portugal em Sion (Valais) 
Avenue du Midi, 7 
Ch-1950 Sion 
Telefone: +41 27 323 15 11 
sion@mne.pt  
Agendamento: via email ou telefone   
 
  

https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/
https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/sugestoes-elogios-ou-reclamacoes
mailto:gec@mne.pt
mailto:berna@mne.pt
https://berna.embaixadaportugal.mne.gov.pt/
https://agendamentosonline.mne.gov.pt/
https://portaldascomunidades.mne.gov.pt/pt/rede-consular/europa/suica
mailto:consulado.genebra@mne.pt
https://genebra.consuladoportugal.mne.gov.pt/
https://agendamentosonline.mne.gov.pt/
https://bit.ly/35Oj3c7
mailto:sion@mne.pt
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1.3.2 Consulado Geral de Portugal em Zurique 
Zeltweg, 13 
8032 Zurique 
Telefone (Serviço Social): +41 44 200 30 44 /45 
Telefone (Geral): +41 44 200 30 40 
consulado.zurique@mne.pt   
www.consuladogeralportugalzurique.ch  

 www.facebook.com/people/Consulado-Geral-de-Portugal-em-Zurique/ 
Agendamento online: https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/agendamento-consular-online/  
Presenças consulares: https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/permanencias-consulares/  
 
1.3.2.1 Posto dependente: Escritório Consular de Portugal em Lugano (Ticino) 
Via Ferruccio Pelli, 13 
CH-6900 Lugano 
Telefone: +41 91 260 38 60 
econsular.lugano@mne.pt  
Agendamento: via email ou telefone 
 
 

5.4 MAPA (área de jurisdição consular) (Despacho n.º 13302 - DR n.º 214, Série II de 08.11.2016)   

 
Secção Consular da Embaixada de Portugal em Berna: Cantões de Berna (BE), Neuchâtel (NE), Friburgo (FR), Jura 
(JU) e Solothurn/Soleure (SO) 
 
Consulado Geral de Portugal em Genebra: Cantões de Genebra (GE), Vaud (VD) e Valais (VS) (1) 
 
Consulado Geral de Portugal em Zurique: Cantões de Zurique (ZH), Lucerna (LU), Uri (UR), Schwyz (SZ), Obwald 
(OW), Nidwald (NW), Glaris (GL), Zug (ZG), Basileia Campo (BL) e Basileia Cidade (BS), Schaffhausen (SH), Appenzell 
Rhodes-Exteriores (AR) e Appenzell Rhodes-Interiores (AI), St. Gallen (SG), Grisões (GR), Argóvia (AG), Turgóvia 
(TG), Ticino (1) (TI) e Principado do Liechtenstein 
 

(1) Posto dependente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

mailto:consulado.zurique@mne.pt
http://www.consuladogeralportugalzurique.ch/
http://www.facebook.com/people/Consulado-Geral-de-Portugal-em-Zurique/100068380722922/
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/agendamento-consular-online/
https://www.consuladogeralportugalzurique.ch/permanencias-consulares/
mailto:econsular.lugano@mne.pt
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